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ETEC JOSÉ MARTIMIANO DA SILVA – 074 – RIBEIRÃO PRETO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, EDITAL Nº 074/01/2023, PROCESSO Nº 2023/12885

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT-10000-2022-00002

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 29/08/2023

O Diretor da ETEC JOSÉ MARTIMIANO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, no uso das atribuições e competências conferidas por meio da alínea “d” do artigo 2º da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, combinado com as disposições contidas no Capítulo XVIII do Edital de Abertura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por MAGNO RODRIGO DA SILVA, RG. 9.223.190, inscrito sob o nº 25, sob o motivo: O certificado apresentado para a prova de títulos, conforme sua emissão, descreve como Modalidade Aperfeiçoamento em Banco de Dados; que não é considerado para a somatória de pontuação de acordo com o Edital (exigência para a prova de títulos a especialização (lato sensu); o mestrado e o doutorado. Ainda sobre a nomenclatura do certificado, o Ministério da Educação afirma também que: “Os cursos de Pós-Graduação Lato Sensu devem ter duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas”; sendo que o apresentado possui um total de 180 (cento e oitenta) horas. A íntegra da resposta ao recurso encontra-se disponível na Unidade de Ensino, podendo o candidato requerê-la mediante solicitação formalizada através do e-mail informado no Edital de Abertura de Inscrições, para ciência.
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